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OFÍCIO

 RI-1197/2021Número de Referência:
 Assembleia Legislativa do Estado de São PauloInteressado:

 Requerimento de informação 1197/2021 - Deputado Paulo FioriloAssunto:

Ofício nº 1831/2022/SGL/CC

Ao Exmo. Senhor Deputado LUIZ FERNANDO
1° Secretário
Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

Senhor Deputado,

Com fundamento no artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo,
encaminho as informações prestadas pela Secretaria da Saúde em atendimento ao Requerimento
acima citado, de autoria do Deputado Paulo Fiorilo.

Atenciosamente,

São Paulo, 22 de março de 2022.

Cauê Macris 
Secretário de Estado 
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OFÍCIO

 RI 1197/2021Número de Referência:
 SIALE/CASA CIVILInteressado:

 Requerimento de Informação nº 1197/2021 - Informação sobre o protocolo adotado no Assunto:
Estado para tratamento de influenza.

Ofício G. S. 490/2022

Excelentíssimo Senhor

CAUÊ MACRIS

DD. Secretario Chefe da Casa Civil.

Senhor Secretário,

Confirmo o recebimento da mensagem eletrônica, que encaminhou, para manifestação
desta Secretaria de Estado da Saúde, o Requerimento de Informação nº 1197 de 2021, de autoria do
Deputado Paulo Fiorilo, requerendo informações sobre o protocolo adotado no Estado para
tratamento de Influenza e possível desabastecimento de medicamento.

Inicialmente, cumpre esclarecer que o fosfato de oseltamivir e zanamivir, medicamentos
indicados no Protocolo de Tratamento de Influenza 2017 do Ministério da Saúde (disponível em:
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolo_tratamento_influenza_2017.pdf), são
adquiridos pelo Ministério da Saúde e fornecidos conforme organização do Componente
Estratégico do Estado de São Paulo (CESAF).

Assim, informamos:

1)Se existe e qual a estratégia governamental de enfrentamento ao combate e tratamento
aos casos de influenza que tem se multiplicado no Estado nas últimas semanas; S
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Além da distribuição imediata dos medicamentos recebidos do Ministério da Saúde, a SES
/SP também enviou ao ente federal:

(Documento capturado SES-CAP-2022/78656) comunicando oOFÍCIO GS n.º 3605/2021 
curto período de cobertura de estoque que seria possível atender com a quantidade enviada
pelo MS para abastecimento do 1º trimestre, diante do crescimento do número de casos de
influenza, bem como solicitando o envio de novas remessas.

(Documento capturado SES-CAP-2022/78663) reiterando asOFÍCIO GS n.º 3565/2022 
preocupações apresentadas no OFÍCIO GS n.º 3605/2021 e solicitando providências para o
envio de quantidade suficiente para atender o aumento da demanda.

2)Se a Secretaria editou protocolos específicos que orientem a ação de profissionais de
saúde quanto à dispensação de medicamentos para o tratamento de influenza;

Diante do cenário de aumento da notificação de casos de influenza e consequente risco de
desabastecimento do medicamento oseltamivir, a Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo (SES
/SP), por intermédio da Coordenadoria de Assistência Farmacêutica (CAF) e em consenso com os
municípios do Estado, publicou:

(Documento capturado SES-CAP-2022/78673), queDeliberação CIB nº 05/2022 
recomenda a prescrição e o uso racional do medicamento fosfato de oseltamivir para influenza;

(Documento capturado SES-CAP-2022/78697), que reforça eDeliberação CIB nº 06/2022 
detalha o processo de programação, distribuição e fluxo de acesso aos medicamentos fosfato de
oseltamivir e zanamivir para Influenza no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de São
Paulo.

3)Qual a situação do estoque de oseltamivir e zanamivir, principais medicamentos a serem
utilizados no tratamento contra influenza, constantes no último protocolo editado pelo Ministério
da Saúde sobre a doença, datado de 2017, destacando quantidade de itens disponíveis e última
compra realizada pelo Estado;

Os medicamentos em questão são adquiridos pelo Ministério da Saúde e entregues ao
Estado de São Paulo para distribuição conforme descrito na Deliberação CIB nº 06/2022
supracitada.

Nos 3º e 4º trimestre de 2021 o Ministério da Saúde entregou toda a quantidade solicitada
pelo Estado de São Paulo, conforme quadro 01:

Quadro 01 - Entrega do medicamento oseltamivir pelo Ministério da Saúde, 3º e 4º trimestre/2021.

/out/nov) /jan/fev22)
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Oseltamivir 30mg 01/2023 59.760 32.760

Oseltamivir 45mg 01/2022 50.210 6.580

Oseltamivir 75mg 02/2022 153.840 56.360

Do mesmo modo, ocorreu a entrega da quantidade inicialmente programada para
atendimento do 1º trimestre:

Quadro 02 - Entrega do medicamento oseltamivir pelo Ministério da Saúde - programação 1º
trimestre/2022.

OSELTAMIVIR VALIDADES

Abastecimento de
jan-março 22

Recebido do MS e distribuído às
Unidades do Estado em 28/12

30 mg 250.000 01/23 250.000

45 mg 300.000 04/23 300.000

75 mg 800.000 (10/22) +

100.00 (02/22)

10/22 900.000

*Excluindo o município de São Paulo, cuja entrega do Ministério da Saúde é realizada no
almoxarifado municipal.

No quadro 3, é apresentado o monitoramento da quantidade complementar solicitada por
meio do OFÍCIO GS n.º 3.605/2021.

Quadro 03 - Entrega do medicamento oseltamivir pelo Ministério da Saúde - solicitação
complementar.

jan-março 22

30 mg 1.000.000 40.000 40.000 100.000

45 mg 1.000.000 140.000 140.000 100.000
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75 mg 2.500.000 850.000 850.000 -

A quantidade recebida no almoxarifado da SES/SP em  está em processo de01/02/22
distribuição.

Em relação ao medicamento zanamivir, que é utilizado na falha terapêutica do oseltamivir,
informamos que há estoque estratégico no Instituto de Infectologia Emílio Ribas Para solicitação. 
do medicamento, é necessário seguir fluxo estabelecido na Deliberação CIB nº 06/2022.

4)Se tem ciência e/ou foi notificado sobre eventual desabastecimento desse medicamento
nas unidades de saúde do Estado;

Em interlocução com os municípios, identificou-se o aumento de consumo nos últimos
meses e a partir dos dados da quantidade distribuída estimou-se uma baixa autonomia de estoque,
evidenciando o risco de desabastecimento.

5)Quais providências o Estado pretende adotar para garantir o abastecimento do
medicamento nas unidades de saúde paulista.

Conforme demonstrado nas respostas aos questionamentos anteriores, esta está secretaria 
acompanhando os dados de consumo e intercedendo junto ao Ministério da Saúde para envio de
medicamentos em quantidade suficiente para atendimento de toda demanda.

Em tempo, informamos que neste momento estamos identificando uma diminuição de
consumo do medicamento.

Aproveitamos para renovar nossos votos de elevada estima e distinta consideração.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2022.

Eduardo Ribeiro Adriano 
Secretário Executivo 
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